
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1 OBJETO
1.1 RENOVAÇÃO DA FERRAMENTA BANCO DE

PREÇOS, abrangendo o período de 12 meses, para atender às
necessidades da Seção de Instruçõeso de Contratação  - SEIC.

 
2 JUSTIFICATIVA
2.1 A Seção de Instrução de Contratações - SEIC do

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas tem como principal
finalidade  promover a instrução de autos para a aquisição de
material e a contratação de serviços, incluindo a realização de
pesquisa de mercado sobre os preços de materiais e serviços a
serem contratados, inclusive para avaliar a vantajosidade das
contratações vigente.

2.2 Uma das estratégias para tornar exequível tal
objetivo é a aquisição do sistema que filtra os preços
praticados por órgãos da Administração Pública, em face de
realização de procedimento licitatório, modalidade Pregão
Eletrônico e/ou dispensa, homologados e adjudicados a
empresas que, em tese, frequentemente, participam de
certames promovidos pelos diversos órgãos da Administração
Pública Federal, mediante a utilização do
sistema comprasnet ou licitacoes-e, desenvolvido pelo
governo federal e pelo banco do brasil, respectivamente, além
de outros órgãos, a exemplo, as compras do governo do
Estado de São Paulo, bem como dos preços constantes do
SINAPI.

2.3 Assim, obedecendo ao princípio básico da Lei
8.666/93, propõe-se a RENOVAÇÃO DA FERRAMENTA
BANCO DE PREÇOS.
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3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 Contratação de 12 (doze) meses de

RENOVAÇÃO DA FERRAMENTA BANCO DE PREÇOS.
 
4 DO CUSTO
4.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,

pelos serviços objeto do presente contrato, o valor total de R$
8.700,00 (oito mil e setecentos reais), para fins de renovação
de 1 (uma) licença para 03 usuários para acesso ao BANCO
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses.

 
5 DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 Uma vez decidida a contratação, o

TRE/AL comprometer-se-á:
a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e

condições estipulados na proposta de preços da Contratada;
b) promover, através de seu representante (gestor),

o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro
próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma;

c) proporcionar à Contratada as facilidades
necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente os
serviços contratados;

d) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e
qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços;

e) comunicar, no ato da liquidação da despesa,
através da Seção de Contabilidade, aos órgãos incumbidos da
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou
Município, as características e os valores pagos à Contratada,
segundo o disposto no artigo 63 da Lei nº 4.320/64.

 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Manter, durante a execução do Contrato, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na
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proposta ofertada, conforme determina a Lei específica.
6.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, comerciais e fiscais resultantes da execução
do Contrato.

6.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o
objeto do presente Contrato, sem a prévia anuência do
CONTRATANTE.

6.4 Responder diretamente pelos danos causados à
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo,
na execução do Contrato.

 
7 DO PAGAMENTO
7.1 Após verificado que o serviço se encontra de

acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à
CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, de
acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por
meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da
CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da
data do adimplemento de cada parcela.

 
8 SANÇÕES
8.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções

administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE,
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla
defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos
porventura causados à Administração e das cabíveis
cominações legais.

 
9 VIGÊNCIA
9.1 Este Contrato terá vigência de 12 meses, com

termo inicial a partir do término da licença atual.
 
10 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 Serão designados como gestor e suplente

deste procedimento, respectivamente, o chefe da seção, bem
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como seu substituto(a) legal.
 
 
Seção de Instrução de Contratações - SEIC

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 28/07/2022, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1113404 e o código CRC C50B92DF.

0007626-97.2022.6.02.8000 1113404v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

Memorando nº 863 / 2022 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC
Maceió, 28 de julho de 2022.

Para: Coordenadoria de Material e Patrimônio

Assunto: Renovação ferramenta Banco de Preços

 

 
Senhora Coordenadora,
 
Solicitamos a renovação da ferramenta Banco de Preços,

através da contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE
DADOS LTDA - NEGÓCIOS PÚBLICOS, inscrita no CNPJ sob o nº
07.797.967/0001-95, que expirará em 07 de novembro de 2022.

Tal ferramenta filtra os preços praticados por órgãos da
Administração Pública, em face de realização de procedimento
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico e/ou dispensa, homologados
e adjudicados a empresas que, em tese, participam de certames
promovidos pelos diversos órgãos da Administração Pública Federal,
mediante a utilização do sistema comprasnet ou licitacoes-e,
desenvolvido pelo governo federal e pelo banco do brasil,
respectivamente, além de outros órgãos.

Temos como fundamentação o excelente retorno
para esta Seção de Instrução de Contratações ao longo do
anos, utilizado-se para os fins acima elencados, atestando, assim,
a necessidade e qualidade da sua continuidade.

A compatibilidade do valor da proposta de preço
encaminhada pela empresa (1115570), R$ 9.635,00 (nove mil
seiscentos e trinta e cinco reais), referente à renovação de 1 (uma)
licença de acesso ao site BANCO DE PREÇOS, para 3 (três) usuários,
pelo período de 12 (doze) meses, resta demonstrada
em documentação que informa o valor praticado em contratações
semelhantes, por meio de notas de empenho e/ou notas fiscais
relacionadas (1115590).
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Desta forma, propomos a contratação da empresa NP
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - NEGÓCIOS PÚBLICOS,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, no montante de R$
9.635,00 (nove mil seiscentos e trinta e cinco reais), por
inexigibilidade de certame licitatório, com fundamento no art. 25.
Inciso II, da Lei 8.666/93.

Por oportuno, juntamos aos autos as documentações
abaixo, ressaltando a prévia necessidade de aprovação do Termo de
Referência.

- SICAF e TCU: 1115840;
- Nepotismo: 1115801;
- Exclusividade: 1115803; e
- CADIN: 1115891.
 
Respeitosamente.
 
À deliberação superior,

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 01/08/2022, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1113408 e o código CRC BEEE8418.

0007626-97.2022.6.02.8000 1113408v7
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PROPOSTA

VERSÃO STANDARD
____________________________________

Curitiba - 29 de Julho de 2022

LILIANE CARLA DE MELO

Consultor(a) Comercial

A/C:LISIANA TEIXEIRA CINTRA 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS - TRE/AL
Proposta nº 27.183/2.022

Válida até 27 de Setembro de 2022  
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PROPOSTA
VERSÃO STANDARD

O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, em 

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 

DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 8.666/93, IN 

73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 200 

milhões de preços para consulta em mais de 500 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

•Pesquisa de preços;

•Especificação de objetos;

•Elaboração do Termo de Referência;

•Análise e julgamento de propostas;

•Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP;

•Negociação de preços;

•Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos;

•Revisões de preços;

•Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade;

•Verificação de inidoneidade de fornecedores;

•Justificativa de preços.

O QUE TORNA O BANCO DE PREÇOS EXCLUSIVO E 

INDISPENSÁVEL?
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PROPOSTA
VERSÃO STANDARD

Base de preços públicos com mais de 539 fontes;

Apresenta preços diversos sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de 

orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou 

não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública ;

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de 

todos os licitantes;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos 

preços, conforme IN 73/2020;

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores;

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, 

minimizando erros;

Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de QR 

CODE para verificação da autenticidade dos dados.
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PROPOSTA
VERSÃO STANDARD

FUNCIONALIDADES
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Base de Dados

Preços do Compras Governamentais

Preços de outros entes públicos

Preços de sites de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores

Cotação Assistida

Preços da Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

Banco de Preços da Sáude

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

Histórico de preços de licitações vencidas

por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais

Fórmulas de cálculo

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

Sugestão de preços

Motor de busca inteligente (Inteligência Artificial)

Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Painel de Negociação

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Certidões

Analise da cotação

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020

Segurança

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados

Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis / 

Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios

Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Relatórios personalizados

Relatórios em PDF e EXCEL

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com a justificativa do método 

matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020

Capacitação

Treinamento ilimitado do produto com certificado

Suporte imediato á dúvidas

Treinamento de formação de preços com

carga horária de 8 horas

Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação

+ de 649 fontes

5 Sites

27 opções

de fórmulas
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PROPOSTA
VERSÃO STANDARD

MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

     Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a  

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só  

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados  e 

habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos  

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

     Quantidade de usuários por assinatura:

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

     Requisito mínimo para acesso:

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tablet e Smartphone.

     Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy  e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO

LICENÇA

LICENÇA*

1
USUÁRIOS*

3
VALOR UNITÁRIO

R$ 9.635,00

INVESTIMENTO

R$ 9.635,00

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato.

*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

» Cortesia: 1 licença cortesia
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PROPOSTA
VERSÃO STANDARD

2. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?

•Licença de uso ao Banco de Preços;

•Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado;

•Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira a 

quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato;

•Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria ;

•Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

365 dias a partir da liberação da senha.

4. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

•Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos limites 

manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações;

•Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame;

•Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2019(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais);

Inexigibilidade:

•Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado;

•Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória;

•Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

•Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV;

•Acordão 1445/15 TCU/Plenário;

5. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:

•Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

•Lei 14.133/21 art. 23

•Instrução Normativa 73/20

•Instrução Normativa 65/21
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PROPOSTA
VERSÃO STANDARD

6. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:

•Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

•Acesso somente autenticado login/senha.

•Não é possível fazer login simultâneo.

•Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's.

7. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:

•Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

•As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a 

emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2
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Governo do Estado do Espírito Santo

Nota de Empenho

Identificação

Unidade Gestora Número do Documento Data de Emissão

030901 - FUNEPJ 2022NE00933 02 /05 /22

Credor Valor

07797967000195 - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 10.865,00 (Dez mil e oitocentos e sessenta e 
cinco reais)

Tipo de Empenho NE Original

Classificação

Nota de Reserva 2022NR00640

Programa de trabalho 10.03.901.02.061. 0023. 2078 - EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Microrregião 50 - METROPOLITANA

Município Não informado

Emenda Parlamentar 0000 / E0000

Id. uso 0 - RECURSOS NÃO DESTINADOS À CONTRAPARTIDA

Fonte 271 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

Detalhamento de Fonte 000000 - ARRECADADO PELO ÓRGÃO

Natureza 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Plano Orçamentário 000976 - Infraestrutura - Serviços prestados por terceiros

Convênio Recebido 000000 - Convênio não identificado

Convênio Concedido 000000 - Convênio não identificado

Contrato 00000000 - Sem contrato

Detalhamento

Modalidade do empenho Modalidade de Licitação Embasamento Legal

Estimativo 07 - INEXIGÍVEL Lei nº 8.666/1993 - Art. 25 - caput

Origem de Material Data de Entrega Local de Entrega

1 - Origem nacional

Processo UF Município

7001509762022 Espírito Santo Vitória

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
e Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação 
- Pessoa Jurídica

01 - ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E 
ANUIDADES

10.865,00

Cronograma

Janeiro 0,00 Maio 10.865,00 Setembro 0,00

Fevereiro 0,00 Junho 0,00 Outubro 0,00

Março 0,00 Julho 0,00 Novembro 0,00

Abril 0,00 Agosto 0,00 Dezembro 0,00

Saldo Dotação

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Após 
EmpenhoCrédito disponível Crédito indisponível

162.822,22 11.814,00 10.865,00 163.771,22

Observação

______________________________________________________ ______________________________________________________

02021239799 - CARLA ZAMBI MEIRELLES 76880540791 - MARGARETH RAMPINELLI MORO QUEIROZ

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira Analista Judiciária

 
Emitido/contabilizado por Margareth Rampinelli Moro Queiroz em 02/05/22 às 19:52.

Impresso por Margareth Rampinelli Moro Queiroz em 02/05/22 às 19:52.

Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / 
SEFAZ-ES
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Identificação

Unidade Gestora Número do Documento Data de Emissão

030901 - FUNEPJ 2022NE00933 02 /05 /22

Credor Valor

07797967000195 - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 10.865,00 (Dez mil e oitocentos e sessenta e 
cinco reais)

Tipo de Empenho NE Original

Assinatura anual de serviço de acesso online e sistema informatizado, pela internet, de pesquisas e comparação de preços praticados 
pela administração pública, chamado BANCO DE PREÇOS (www.bancodeprecos.com.br), que consiste num sistema de pesquisas baseado 
em resultados de licitações adjudicadas e homologadas pela administração pública, a fim de facilitar a pesquisa de mercado para 
estimar os custos das contratações, para atendimento de demandas do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo, conforme 
autorização Ordenador de Despesas sei 225865


Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

EMPENHO 1 UN 10.865,00 10.865,00

Descrição: empenho

______________________________________________________ ______________________________________________________

02021239799 - CARLA ZAMBI MEIRELLES 76880540791 - MARGARETH RAMPINELLI MORO QUEIROZ

Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira Analista Judiciária

 
Emitido/contabilizado por Margareth Rampinelli Moro Queiroz em 02/05/22 às 19:52.

Impresso por Margareth Rampinelli Moro Queiroz em 02/05/22 às 19:52.

Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / 
SEFAZ-ES
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Data e hora da consulta: 08/03/2022 11:41 

Usuário: ***.030.563-** 
 

Nota de empenho 
 

Informações de Criação 
CRIADO NO SGO POR: ***.780.841-** - ADRIANA DE ALMEIDA MENEZES - 07/03/2022 - 19:27 
 
Versão Data/Hora Operação UG CPF Nome  
000 08/03/2022 11:38:25 Inclusão 030001 ***.150.291-** FABRÍCIO SOARES MOURÃO   1   de   2 
 

      

Código  Nome Moeda 
030001 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO REAL - (R$) 

CNPJ  Endereço CEP 
00.414.607/0001-18 SETOR DE ADM. FEDERAL SUL, QUADRA4, LOTE 1 70042900 

Município  UF Telefone 
BRASILIA DF (61)3316-7106 

 

Ano Tipo Número 
2022 NE 221 

 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 
1 167469 0100000000 339039 030035 ADM 

 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 
08/03/2022 Ordinario 002.365/2022-7 0,0000 32.595,00 

    

Favorecido  Nome do Favorecido 
07.797.967/0001-95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

 

Código Modalidade de Licitação Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea 
96 INEXIGIBILIDADE LEI 8.666/1993 25    

 

Descrição 
TC 002.365/2022-7 FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO: SPC/DIPLAG/SELIP E SELOG/SEGECEX.. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. CONTRATO NOVO POR NE. VIGÊNCIA: 365 DIAS A PARTIR DA LIBERAÇÃO DA SENHA. 

Local da Entrega 
 

Informação Complementar 

 

Sistema de Origem 
SGO-TCU 

 
 
 
 
 

Ug Emitente

Célula Orçamentária

Amparo Legal

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70441824.
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  17/03/2022 11:43
        ***.797.008-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

90029 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A.REGIAO REAL - (R$)

2022 NE 140

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 168434 0100000000 339039 - -

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

16/03/2022 Ordinário 0005571-17 - 65.190,00

07.797.967/0001-95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

SADI UCOT - RCS 136/2022
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A CONTRATADA DEVERÁ ENCAMINHAR OS LOGINS E SENHAS PARA O E-MAIL DA SUBSECRETARIA DE
CONTRATAÇÕES E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO (UCOT@TRF3.JUS.BR) COM CÓPIA AO E-MAIL DA SEÇÃO
DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXPEDIENTES DIVERSOS (RPLE@TRF3.JUS.BR).

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

96 INEXIGIBILIDADE

25 - - -

Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF  LOEWEN CENTRO

CEP

83005-010

Município

CURITIBA PR

UF Telefone

(41) 3778-1830

CNPJ

59.949.362/0001-76

CEP

01310-936

Endereço

AVENIDA PAULISTA NR 1842-TORRE   SUL/TORRE NORTE - C.CÉSAR

Município

SAO PAULO

UF

SP

Telefone

(11) 3012-1005 OU 3012-1054

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/03/2022 18:33:56
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  17/03/2022 11:43
        ***.797.008-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 65.190,00

Total da Lista

Subelemento 01 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES

001 65.190,00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. RENOVAÇÃO DE ASSINATURA. CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E PROPOSTA COMERCIAL DA EMPRESA (8499873).
CORTESIA: 06 (SEIS) LICENÇAS ANUAIS.
PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O SERVIÇO DEVERÁ
SER DISPONIBILIZADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE
EMPENHO DURANTE 12 (DOZE) MESES.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/03/2022 Inclusão 6,00000 10.865,0000 65.190,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

OTÁVIO AUGUSTO PASCUCCI PERILLO

***.317.228-**

16/03/2022 18:33:56

Gestor Financeiro

JEANE REIS ALVES

***.430.948-**

16/03/2022 18:26:23

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/03/2022 18:33:56
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta: 08/03/2022 11:41 

Usuário: ***.030.563-** 
 

Nota de empenho 
 

Informações de Criação 
CRIADO NO SGO POR: ***.780.841-** - ADRIANA DE ALMEIDA MENEZES - 07/03/2022 - 19:27 
 
Versão Data/Hora Operação UG CPF Nome  
000 08/03/2022 11:38:25 Inclusão 030001 ***.150.291-** FABRÍCIO SOARES MOURÃO   1   de   2 
 

      

Código  Nome Moeda 
030001 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO REAL - (R$) 

CNPJ  Endereço CEP 
00.414.607/0001-18 SETOR DE ADM. FEDERAL SUL, QUADRA4, LOTE 1 70042900 

Município  UF Telefone 
BRASILIA DF (61)3316-7106 

 

Ano Tipo Número 
2022 NE 221 

 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 
1 167469 0100000000 339039 030035 ADM 

 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 
08/03/2022 Ordinario 002.365/2022-7 0,0000 32.595,00 

    

Favorecido  Nome do Favorecido 
07.797.967/0001-95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

 

Código Modalidade de Licitação Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea 
96 INEXIGIBILIDADE LEI 8.666/1993 25    

 

Descrição 
TC 002.365/2022-7 FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO: SPC/DIPLAG/SELIP E SELOG/SEGECEX.. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. CONTRATO NOVO POR NE. VIGÊNCIA: 365 DIAS A PARTIR DA LIBERAÇÃO DA SENHA. 

Local da Entrega 
 

Informação Complementar 

 

Sistema de Origem 
SGO-TCU 

 
 
 
 
 

Ug Emitente

Célula Orçamentária

Amparo Legal

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70441824.
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Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 
 
falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba – PR 
 
negociospublicos.com.br 

 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 

 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro – São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.º 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.º 574.460.249-68, DECLARA, nos termos da Súmula Vinculante nº 13 

do Supremo Tribunal Federal, que: não possuo parentes em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade até 3º grau (*), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de 

servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação. 

(*) Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a) e bisneto (a); 

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a); 

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado 

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge. 

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta. 

. 

 

São José dos Pinhais, 27 de julho de 2022 

 

_________________________ 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo  

Negócios Públicos 
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C E R T I D Ã O

ATE 4472/22

A ASSESPRO ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais 

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática, 

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento 

nos documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem 

certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, nº I da Lei 8666 de 

21.06.93 e inciso I c/c § 1º do Art. 74 da Lei nº 14.133 de 01.04.21, que 

segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, com sede à Rua Izabel a Redentora, nº 2356 Edf. Loewen, Sala 

117 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, é autora e única fornecedora no 

Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS. A empresa é detentora, 

também, do registro do programa de computador do referido produto 

junto ao INPI sob o n° BR 51 2020 000345 1, sendo ofertador e 

divulgado nos sítios eletrônicos de sua titularidade, a saber: 

https://www.negociospublicos.com.br/solucoes-tecnologicas.html e 

https://www.bancodeprecos.com.br/.

Curitiba, 05 de Maio de 2022

  

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.

Página 1 de 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WAGNER ALVES DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 

03980143961, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03980143961 065819

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

WAGNER ALVES DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2022 14:38 SOB Nº 20223217433. 
PROTOCOLO: 223217433 DE 25/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206677037. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 
NIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2022. 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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ASSESPRO.ORG.BR 

55 (61) 3201-0932 contato@assespro.org.br 

SRTVS Quadra 701, Bloco A, Salas 829-831,  

Ed. Centro Empresarial, Asa Sul 
Cep: 70340-907 – Brasília/DF 

Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

 

 

 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação – Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 Bl. A Salas. 829 e 831 – Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa 

Sul, Brasília – DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

4472/22 fornecido pela regional ASSESPRO PARANÁ, em 05 de maio de 2022, para 

a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 

07.797.967/0001-95, referente ao produto Sistema Banco de Preços, tem validade 

em todo o território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão. 

 

 

Brasília, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

Italo Lima Nogueira 
Presidente 
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade,
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 16/05/2022

Dados do Documento

Tipo de Documento Declaracão de Validação
Referência Declaração de Validação_4472
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 13/05/2022
Validade 13/05/2022 até Indeterminado
Hash Code do Documento 497B4BEE4F5410F7529C09CE189BE6009A2F13B0A3100550288CF8040EB54B97

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Presidente

Relacionamento 42.581.264/0001-26 - ASSESPRO NACIONAL

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico
https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx, utilizando o código de acesso
(passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): XSZLW-CYLBG-9OGQA-6OBZB

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Italo Lima Nogueira 021.487.724-81

Ação: Assinado em 16/05/2022 07:29:27 com o certificado ICP-Brasil Serial -
2615780AA747B02EF01DA6B1C0FACF70E19EF2DE

IP: 172.69.3.200

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; SM-N981B Build/RP1A.200720.012; wv) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Version/4.0 Chrome/101.0.4951.61 Mobile Safari/537.36

Localização

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                      A T E S T A D O

Atestamos  para  os  devidos  fins,  atendendo  solicitação  da  empresa  abaixo
identificada, os dados e informações a seguir:

1) EMPRESA:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.,  Situada na  rua
Izabel A. Redentora, n° 2356,  sala 117, bairro Centro, cidade de São José dos
Pinhais/Paraná, CEP 83005-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.797.967/0001-
95, associada da Associação Comercial do Paraná nº. 45733

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio Administrador,
portador do RG nº 4.086.763-5 e inscrito no CPF nº 574.460.249-68.

3) PRODUTO/SERVIÇO: A empresa acima é exclusiva em todo território brasileiro
dos produtos da marca BANCO DE PREÇOS com INPI sob nº 906864720. É a
solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na 
instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa
preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, 
elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e negociação 
de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os 
setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

• Funcionalidades exclusivas : Base de preços públicos com mais de 687 fontes; 
Apresenta preços de 1.388 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;
Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 
estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo 
exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema 
pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das 
empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela 
Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço da licitação 
(vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para 
consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 
consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos; 
Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado 
na consulta dos preços, conforme instruções normativas 73/2020 e 65/2021; 
Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos 
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fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos 
parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros; Módulo para 
elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de 
usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita 
aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução
de preços e maior economia para a Instituição; Emite relatórios com comparativo 
de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo 
código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. 

O sistema ainda apresenta: 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, 
Catmat/Catser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, 
Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação 
Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP. Possibilitando a visualização dos detalhes dos 
preços e a inclusão destes em cotações. 

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43,
lei 14.133/21 art. 23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras 
orientações de órgãos de controle. 

• Mapa de Fornecedores, saiba em alguns cliques a relação de fornecedores da 
sua região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao 
histórico comercial dos preços praticados para o governo. 

• Mapa de Competitividade, verifique se há a possibilidade de competição entre 
EPP e ME para determinado material ou serviço em sua região. 

• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de 
terceirização baseado no tipo de serviço, Estado, Período e especificação 
adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a geração de 
relatório. 

• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e 
exclusão de termos de Referência, permitindo também a inclusão, importação, 
edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e geração do 
modelo do documento. 

• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio
e geração de relatórios de especificação técnica para compras de 
produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente com intuito de 
guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco 
de dados do sistema. 

• Penalidades, descubra se os fornecedores têm penalidades aplicadas, através 
da pesquisa por CNPJ ou razão social. 
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  Painel de negociações, reduza custos usando este módulo, por meio dele é 
possível saber todo o histórico de preços praticados por fornecedores em outras 
licitações, além das margens de descontos, propostas vencedoras e 
negociações realizadas. 

• Registro de preços, encontre Atas de Registro de Preços vigentes para 
adesão e Intenções de Registro de Preços. 

• Certidões, emita certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do 
nosso sistema sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente.

• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos
agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um 
banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de 
manuais para uso do Banco de Preços. 

4)    VALIDADE: Este  atestado  é  válido  por  120  (cento  vinte)  dias  e  é  fornecido
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados
pela  empresa  NP  TECNOLOGIA  E  GESTÃO  DE  DADOS  LTDA,  estando
arquivados na Associação Comercial do Paraná:

I. Atos constitutivos da empresa;
II. Declaração  firmada  pela  empresa  que  informa  os  dados  acima,  sobre  os  quais

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;
III. Certificado de Registro de Marca INPI n° 906864720 Banco de preços. 

Curitiba, 27 de abril de 2022.

Simone de Cassia Masucci
Gerente – SEPROC/SCPC
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Comprovante de Assinatura com Certificado Digital

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 28/04/2022 às 11:30:12 (GMT -3:00)

BANCO DE PREÇOS ABRIL 2022
ID única do documento: #3e8e6981-005b-46b6-b6f5-bc46a8042a75

Hash do documento original (SHA256): eb9491a175536521b0f888d1406b2658627f6ada49c62faa1e90b75b6edcc1ce

Este Log é exclusivo ao documento número #3e8e6981-005b-46b6-b6f5-bc46a8042a75 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (1)

Simone de Cássia Masucci (Interveniente anuente 1)
Assinou em 28/04/2022 às 11:30:13 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

28/04/2022 às 10:51:41 
(GMT -3:00)

Magalli Oliveira solicitou as assinaturas.

28/04/2022 às 11:30:13 
(GMT -3:00)

Simone de Cássia Masucci (CPF 567.350.149-87; E-mail 
simone.masucci@acp.org.br; IP 189.112.224.209), assinou utilizando 
certificado digital. Titular do certificado digital: SIMONE DE CASSIA 
MASUCCI SCUISSATTO:56735014987 (CPF 56735014987; E-mail 
simone.masucci@acp.org.br). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

28/04/2022 às 11:30:13 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.

Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 01/08/2022 15:54:50 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 914618868
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/09/2022
FGTS 06/08/2022
Trabalhista Validade: 07/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/10/2022
Receita Municipal Validade: 19/08/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/08/2022 15:44 de
CPF: 019.413.874-70      Nome: LISIANA TEIXEIRA CINTRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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01941387470Usuário:

01/08/2022 16:35:33Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA Adimplente07797967
Total de Registros

Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 03 de agosto de 2022.

 

À AJ-DG
 
Senhor Assessor,
 
Em atenção ao Memorando 863, 1113408, encaminho os

presentes autos para efeito de análise de conformidade legal da
proposição de contratação direta, ao tempo em que aprovo o Termo
de Referência SEIC 1113404. 

 
Atenciosamente.
 
Andrea Cristina de Lima Belchior
Secretária de Administração Substituta
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenadora, em 03/08/2022, às 18:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1118500 e o código CRC BE53C030.

0007626-97.2022.6.02.8000 1118500v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL - http://www.tre-al.jus.br

 

 

PROCESSO : 0007626-97.2022.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÕES
ASSUNTO :  

 

Parecer nº 1075 / 2022 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

1. DO OBJETO
 
Nesta Assessoria Jurídica os presentes autos

eletrônicos, no qual a Seção de Instrução de Contratações -
SEIC (1113408) pretende contratar (renovação de contrato),
por inexigibilidade de licitação, a empresa NP TECNOLOGIA
E GESTAO DE DADOS LTDA - NEGÓCIOS PÚBLICOS, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, com vistas à aquisição
dos serviços de acesso à ferramenta BANCO DE
PREÇOS, via internet, pelo período de 12 (doze) meses, ao
valor de R$ 9.635,00 (nove mil seiscentos e trinta e cinco
reais).

 
A contratação vigente, com vigência de 12 (doze

meses) e expirará em 07 de novembro de 2022.
 
Segundo a Chefe da SEIC, a ferramenta BANCO DE

PREÇOS filtra os preços praticados por órgãos da
Administração Pública, em face de realização de procedimento
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico e/ou dispensa,
homologados e adjudicados a empresas que, em tese,
participam de certames promovidos pelos diversos órgãos da
Administração Pública Federal, mediante a utilização do
sistema comprasnet ou licitacoes-e, desenvolvido pelo
governo federal e pelo banco do brasil, respectivamente, além
de outros órgãos.

 
2. DO PROCEDIMENTO
 
No Memorando 863 (1113408) a SEIC esclarece

que a licença, que permite 3 (três) acessos simultâneos, será
renovada pelo preço apresentado na proposta (1115570 - pags
1 a 7), perfazendo o valor total de R$ 9.635,00 (nove mil
seiscentos e trinta e cinco reais).

 
A vantajosidade da contratação está

constatada em documentação que informa o valor praticado
em contratações semelhantes, por meio de notas de empenho
e/ou notas fiscais relacionadas (1115590).

 
No evento 1115840, tem-se a comprovação da

inscrição SICAF da empresa, bem como a
certidão consolidada junto ao TCU; no evento 1115891,
consulta ao CADIN e, no evento 1115891, a Declaração de
Inexistência de Nepotismo.

 
Finaliza a titular da Seção de Instrução de

Contratações por concluir sugerindo a contratação
por inexigibilidade de licitação, com apoio no art. 25, II (sic),
da Lei nº 8.666/93, conforme enquadramento legal da
contratação até então realizada.
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Nesse ponto, recomenda-se a correção da

fundamentação para o inciso I do mesmo artigo 25, vez que
mais apropriado à situação.

     
Ausente a necessária reserva de crédito, a ser

efetuada pela COFIN.
 
3. DA TABELA DE VERIFICAÇÃO
 
Com esses dados iniciais, segue check-list para

verificar o atendimento das condições exigidas em tais
contratações, por força da PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº
226/2018 TRE-AL/PRE/COCIN/AAU, que regulamenta a
obrigatoriedade do uso de listas de verificação dos
procedimentos de contratações de bens e serviços no âmbito
do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

 
ANEXO IX - Contratação direta por inexigibilidade

de licitação deverá ser verificada pela Assessoria Jurídica da
Direção-Geral, de acordo com o regulamento;

 
 
 

Verificação Sim Não Evento/Obs.

1

Existe
pedido formal da
parte
interessada,
devidamente
justificado?

X  1113408

2

A
justificativa
apresentada é
pertinente
(detecção da
necessidade e
especificação do
objeto,
observando a
eficiência,
eficácia,
efetividade das
ações do órgão)?

X   

3

A
inexigibilidade
de licitação teve
sua origem na
inviabilidade de
competição (art.
25, caput, da Lei
nº 8.666/93)?

 X  

4.1 A
inviabilidade de
competição teve
sua origem na
aquisição de
materiais,
equipamentos,
ou gêneros que
só possam ser
fornecidos por
produtor,
empresa ou
representante
comercial

X   
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4

exclusivo,
vedada a
preferência de
marca? (art. 25,
I da Lei nº
8.666/93)

4.2
Nesse caso,
consta a
comprovação de
exclusividade
mediante
atestado
fornecido pelo
órgão de
registro do
comércio do
local em que se
realizaria a
licitação, a obra
ou o serviço,
pelo Sindicato,
Federação ou
Confederação
Patronal, ou
entidades
equivalentes?

X  1115803

4.3 O
referido
documento foi
apresentado em
original ou por
cópia
autenticada?

X   

4.4 A
administração
averiguou a
veracidade do
atestado de
exclusividade
apresentado nos
termos do art.
25, I, da Lei nº
8.666/93, a
exemplo de
consulta ao
fabricante?

Ref.
Orientação
Normativa AGU
n° 16, de 1° de
abril de 2009

X   

5.1 A
inviabilidade de
competição teve
sua origem na
contratação de
algum dos
serviços
técnicos
enumerados a
seguir (art. 25, II
da Lei nº
8.666/93):

 X  

5.1.1
estudos
técnicos,
planejamentos e
projetos básicos

 X  
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5

ou executivos;

5.1.2
pareceres,
perícias e
avaliações em
geral;

 X  

5.1.3
assessorias ou
consultorias
técnicas e
auditorias
financeiras ou
tributárias;

 X  

5.1.4
fiscalização,
supervisão ou
gerenciamento
de obras ou
serviços;

 X  

5.1.5
patrocínio ou
defesa de causas
judiciais ou
administrativas;

 X  

5.1.6
treinamento e
aperfeiçoamento
de pessoal.

 X  

6

A
inviabilidade de
competição teve
sua origem na
contratação de
profissional de
qualquer setor
artistico,
diretamente ou
através de
empresário
exclusivo, desde
que consagrado
pela crítica
especializada ou
pela opinião
pública? (art. 25,
III da Lei nº
8.666/93)

 X  

7

Foram
indicadas as
razões de
escolha do
adquirente do
bem, do
executante da
obra, do
prestador do
serviço ou do
fornecedor do
bem?

Ref.
parágrafo único,
II, art. 26, Lei
8.666/93

X  1113408

8

Houve a
devida reserva de crédito
orçamentário ou a
confirmação de que há  X  

Parecer 1075 (1119255)         SEI 0007626-97.2022.6.02.8000 / pg. 39



recurso disponível pela
unidade competente?

9

A proposta de
preços demonstra-se
compativel com os
preços praticados no
mercado, considerando,
sobretudo, os subsídios
de fornecimentos ou
prestação de serviços
para outros órgãos
(notas fiscais, faturas,
notas de empenho)
constantes do respectivo
processo administrativo?

X  1115590

10
A proposta de

preço encontra-se dentro
do prazo de validade?

X  1115570

11

Consta o
domicílio bancário,
indicado pelo credor, na
proposta ou em
documento separado?

X  1115570

12

Consta nos
autos declaração
necessária à
comprovação da
observância ao que
prescreve o inciso V, do
Art. 2º, da Res. CNJ nº
7/2015, com redação
dada pela Res. CNJ nº
229/2016?

“Art. 2º
Constituem práticas de
nepotismo, dentre
outras:

(…)
V – a

contratação, em casos
excepcionais de dispensa
ou inexigibilidade de
licitação, de pessoa
jurídica da qual sejam
sócios cônjuge,
companheiro ou parente
em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive,
dos respectivos membros
ou juízes vinculados, ou
servidor investido em
cargo de direção e de
assessoramento;
(Redação dada pela
Resolução nº 229, de
22.06.16)”.

X  1115801

13
O valor da

contratação exige a
publicação na imprensa
oficial?

 X  

14 Regularidade
fiscal e trabalhista Sim Não Fls./Obs.

15

A empresa
apresentou prova de
cadastro no SICAF com
os seus dados relativos à X  1115840
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regularidade fiscal
válidos?

 1 FGTS X   

 2. INSS X   

 3. Receita
Federal X   

 
4. Tributos

Estaduais e Municipais
(quando exigido)

X   

16
Constam nos

autos Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas?

X   

17 Consta
consulta ao CADIN? X  1115891

18

Na consulta ao
SICAF verifica-se
registro de sanção à
empresa contratada,
cujos efeitos a torne
proibida de celebrar
contrato administrativo e
alcancem a
Administração
contratante?

 X  

19

Consta nos
autos a consulta acerca
da existência de registros
impeditivos da
contratação no Cadastro
Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas
da Controladoria Geral
da União, disponível no
Portal da Transparência?

X  1115840

 
 
4. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Com esses elementos, passa-se a analisar a

contratação pretendida.

                     Pretende-se a contratação direta pelo
reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação,
com fundamento no inciso I do art. 25 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, verbis:
 

"Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;"

  
Gize-se que o entendimento do Tribunal de Contas

da União (AC 1.492/2009 - Plenário; AC 3.867/2009 - Primeira
Câmara; AC 332/2009 - Primeira Câmara) é pela viabilidade
jurídica de contratação direta de empresa para fornecimento
de periódicos.
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A inviabilidade de competição, num caso que tal,

decorre da impossibilidade de se estabelecer critérios
objetivos para escolha de um ou outro periódico, porquanto
impossível comparar as linhas editoriais de cada um deles.
Diante disso, a assinatura de periódicos deve ter o
enquadramento da contratação no inciso I, do artigo 25, da
Lei de Licitações, para os casos de exclusividade na
distribuição dos periódicos.

 
No presente caso, parece possível o mesmo

entendimento, posto ter o produto ofertado - ferramenta
Banco de Preços - características próprias, únicas, vale dizer,
que o diferencia de outras eventuais opções do mercado,
sendo que a Administração decidiu pela sua aquisição, em
sede de renovação, face os motivos elencados no Memorando
863 (1113408).

 
A contratada apresentou a declaração de

exclusividade (1115803), expedida pela  Associação das
Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação -
ASSESPRO REGIONAL PARANÁ, de que era autora e única
fornecedora, em âmbito nacional do produto BANCO DE
PREÇOS/BP FASE INTERNA, o que possibilitou a
inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo 25, inciso I,
da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

 
Consoante  jurisprudência do TCU,

 em contratações desta natureza deve o gestor verificar a
veracidade ou confiabilidade das informações prestadas na
declaração que possibilitará a contratação:

 
"...quando do recebimento de atestados de
exclusividade de fornecimento de materiais,
equipamentos ou gêneros (art. 25, inciso I, da
Lei nº 8.666/93), adote, com fulcro nos
princípios da igualdade e da proposta mais
vantajosa, medidas cautelares visando a
assegurar a veracidade das declarações
prestadas pelos órgãos e entidades emitentes,
como, por exemplo, consulta ao
fabricante" (Decisão nº 578/2002, Plenário,
rel. Min. Benjamin Zymler).
             

No mesmo sentido, a Orientação Normativa nº 16,
de 1º de abril de 2009, da Advocacia-Geral da União: 

 
"Compete à Administração averiguar a
veracidade do atestado de exclusividade
apresentado nos termos do Art. 25, inc. I, da
lei nº 8.666, de 1993." 

 
Impende ainda atentar para o que  dispõe  o art. 26

da Lei no 8.666, de 1993:
 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e
4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas no
art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos
atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de
2005)
Parágrafo único.  O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
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artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados.

 
No que concerne à razão da escolha do produto,

consta, no evento 1113408 a fundamentação sobre a sua
necessidade e adequação aos interesses deste Regional,
inclusive tratando-se de renovação de contratação, pelo que,
 considerando a exclusividade do fornecedor, parece estar-se
 diante de licitação inexigível, nos termos do art. 25, I, da Lei
no 8.666, de 1993, o qual disciplina a inexigibilidade de
licitação nos casos de contratação de materiais, equipamentos
ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo.

 
Relativamente à justificativa de preço, tem-se  que,

em hipóteses que tais, quando se vislumbra inviabilidade de
competição, na lição de Marçal Justen Filho, deve  confirmar
que o montante que se pretende pagar pelos serviços do
futuro contratado está "em condições econômicas similares
com as adotadas pelo particular para o restante de sua
atividade profissional", elidindo, pois, a possibilidade de
cometimento do ilícito previsto no art. 25, § 2º, da Lei nº
8.666, de 1993, condição que resta ser cumprida (vide check-
list)

 
5. CONCLUSÃO
 
Ao ensejo, para o bom e regular andamento do

feito, convém verificar o preenchimento do item 8 da tabela
de verificação acima, relacionada a necessária reserva de
crédito.

 
Cumprida a diligência, esta Assessoria Jurídica

entende como regular a contratação da empresa NP
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - NEGÓCIOS
PÚBLICOS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95,
com vistas à aquisição dos serviços de acesso à ferramenta
BANCO DE PREÇOS, via internet, pelo período de 12 (doze)
meses, com apoio no art. 25, I, da Lei nº 8.666/93, pelo valor
de R$ 9.635,00 (nove mil seiscentos e trinta e cinco reais). 

 
À Secretaria de Administração, para

aperfeiçoamento da instrução. 
 
Após, à Diretoria-Geral, para superior consideração

e continuidade do feito.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO RAMOS COSTA JÚNIOR, Assessor
Jurídico, em 04/08/2022, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1119255 e o código CRC 188E2202.

0007626-97.2022.6.02.8000 1119255v16
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DESPACHO

Maceió, 05 de agosto de 2022.
 
 
Em atendimento ao Parecer 1075, 1119255,

encaminho os presentes autos para realização da necessária
reserva de crédito.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Secretário de Administração Substituto, em 05/08/2022, às 08:14, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1119653 e o código CRC 4396B5A8.

0007626-97.2022.6.02.8000 1119653v1
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DESPACHO

Maceió, 05 de agosto de 2022.
À SGO,
Para as providências do despacho GSAD (1119653).
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 05/08/2022, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1119758 e o código CRC B6B23101.

0007626-97.2022.6.02.8000 1119758v1
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SIAFI - PRÉ-EMPENHO
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Documento assinado eletronicamente por RAZUCO PACHECO DOS REIS, Técnico
Judiciário, em 05/08/2022, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1120241 e o código CRC A2F96FC8.

0007626-97.2022.6.02.8000 1120241v2
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

PE 210/2022 - RO 1038.

Observação:

 

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDO DE LUCENA ANTUNES,
Técnico Judiciário, em 05/08/2022, às 12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1120244 e o código CRC CAD25671.
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DESPACHO

Maceió, 05 de agosto de 2022.
 
 
À AJ-DG, após cumprimento da diligência apontada

no Parecer 1075, 1119255.
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Secretário de Administração Substituto, em 05/08/2022, às 14:58, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1120561 e o código CRC 652CD017.

0007626-97.2022.6.02.8000 1120561v1
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DESPACHO

Maceió, 08 de agosto de 2022.
Uma vez cumpridas as diligências recomendadas no

Parecer 1075 (1119255), direcionem-se os autos à Diretoria-
Geral, para continuidade do feito.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO RAMOS COSTA JÚNIOR, Assessor
Jurídico, em 08/08/2022, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1121134 e o código CRC 3526FB1E.

0007626-97.2022.6.02.8000 1121134v1
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CONCLUSÃO

Maceió, 08 de agosto de 2022.
 
Senhor Presidente,
 
Cuidam os autos eletrônicos sobre a pretensão de

renovação de contrato, por inexigibilidade de licitação, da Empresa
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - NEGÓCIOS
PÚBLICOS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, com
vistas à aquisição dos serviços de acesso à ferramenta BANCO DE
PREÇOS, via internet, pelo período de 12 (doze) meses, ao valor de
R$ 9.635,00 (nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais).

 
Nessa senda, tendo em vista o pronunciamento da

Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral, por meio do Parecer AJ-DG
nº 1075/2022 (1119255), complementado pelo Despacho AJ-DG
1121134, sanadas todas as diligências recomendadas, cuja ilação é
pela legalidade do procedimento em tela, RECONHEÇO, com fulcro
no art. 25, I, da Lei nº 8.666/93, a inexigibilidade de licitação nos
presentes autos, ao tempo em que submeto o feito à superior
consideração de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto no
art. 26 da Lei nº 8.666/93.

 
Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 08/08/2022, às 19:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1121419 e o código CRC 2A81227B.

0007626-97.2022.6.02.8000 1121419v1
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PROCESSO : 0007626-97.2022.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÕES
ASSUNTO : Autorização. Contratação Direta. Ferramenta BANCO DE PREÇOS, via internet

 

Decisão nº 3438 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES

Considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica
da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 1075 (1119255),
complementado pelo Despacho AJ-DG (1121134), além de toda a
instrução ora efetivada, cujo teor aponta para a possibilidade da
contratação direta em foco, RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei
nº 8.666/93, o reconhecimento de inexigibilidade de licitação, nos
moldes da Conclusão do Sr. Diretor-Geral (1121419) e AUTORIZO,
com fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, a contratação
direta da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA -
NEGÓCIOS PÚBLICOS, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, com
vistas à aquisição dos serviços de acesso à ferramenta BANCO DE
PREÇOS, via internet, pelo período de 12 (doze) meses, ao valor total
de R$ 9.635,00 (nove mil, seiscentos e trinta e cinco
reais), demonstrada a exclusividade de comercialização por meio da
Declaração de Exclusividade (1115803) e de acordo com o Termo de
Referência (1113404) e proposta da empresa (1115570).

À Secretaria de Administração para emissão da nota de
empenho, publicidade e demais providências tendentes ao
cumprimento da presente Decisão, por suas unidades competentes.

 
Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em
10/08/2022, às 19:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1121880 e o código CRC 37153D1E.

0007626-97.2022.6.02.8000 1121880v2

Decisão 3438 (1121880)         SEI 0007626-97.2022.6.02.8000 / pg. 53



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 10 de agosto de 2022.
À SEIC, para devida publicidade no portal da

transparência.
À COFIN, para emissão da competente nota de

empenho.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 10/08/2022, às 21:51, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1123278 e o código CRC 0BE4C057.

0007626-97.2022.6.02.8000 1123278v1
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DESPACHO

Maceió, 11 de agosto de 2022.
À SGO,
Para as providêncas do despacho GSAD (1123278).
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 11/08/2022, às 08:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1123318 e o código CRC 27ACDAFB.

0007626-97.2022.6.02.8000 1123318v1
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DESPACHO

Maceió, 11 de agosto de 2022.
Ao senhor Coordenador da COFIN, para informar

que a certidão relativa ao FGTS encontra-se vencida, vide
documento SEI 1115840.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Analista Judiciário, em 11/08/2022, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1123598 e o código CRC D5B64C5B.
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DESPACHO

Maceió, 11 de agosto de 2022.
À GSAD,
Retornamos os autos em diligência, nos termos do

despacho SGO (1123598).
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 11/08/2022, às 13:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1123726 e o código CRC 574E54F2.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.797.967/0001-95
Razão Social:NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS

PINHAIS / PR / 83005-010

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2022 a 25/08/2022 
 
Certificação Número: 2022072704201636617826

Informação obtida em 12/08/2022 01:09:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DESPACHO

Maceió, 12 de agosto de 2022.
Com a juntada da certidão de regularidade do FGTS

(doc. 1124268), devolvo os autos à COFIN.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 12/08/2022, às 01:12, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1124269 e o código CRC E3ACDC8B.

0007626-97.2022.6.02.8000 1124269v1
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DESPACHO

Maceió, 15 de agosto de 2022.
À SGO,
Para continuidade do feito.
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 15/08/2022, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1124542 e o código CRC 59EA8258.

0007626-97.2022.6.02.8000 1124542v1
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

NE 474/2022 - RO 1065.

Observação:

PE 210/2022 (1120241) utilizado para a confecção do empenho.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Analista Judiciário, em 15/08/2022, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1124932 e o código CRC 35DDD9BD.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 15 de agosto de 2022.
À SAD,
Sr. Secretário,
Diante da informação constante no evento (1124932),

registro minha assinatura no empenho 2022NE474, remetendo para
igual procedimento e posterior juntada aos autos.

Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 15/08/2022, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1125087 e o código CRC 162A9939.

0007626-97.2022.6.02.8000 1125087v1
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/08/2022 15:53
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2022 NE 474

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167674 0100000000 339039 70392 ADM ASSINA

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

15/08/2022 Ordinário 0007626-97.2022.6.02 - 9.635,00

07.797.967/0001-95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

2022NECT. Aquisição dos serviços de acesso à ferramenta BANCO DE PREÇOS.
SEI 0007626-97.2022.6.02.8000.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

93 INEXIGIBILIDADE

25 - I -

Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF  LOEWEN SL 117 CENTRO

CEP

83005-010

Município

CURITIBA PR

UF Telefone

(41) 3778-1830

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

Pré-empenho

2022PE000210

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/08/2022 14:39:46
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/08/2022 15:53
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 9.635,00

Total da Lista

Subelemento 01 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES

001 9.635,00Aquisição dos serviços de acesso à ferramenta BANCO DE PREÇOS,
via internet, pelo período de 12 (doze) meses, demonstrada a
exclusividade de comercialização por meio da Declaração de
Exclusividade (1115803). Termo de Referência (1113404). Proposta da
empresa (1115570). Decisão nº 3438 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES
(1121880).

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

15/08/2022 Inclusão 1,00000 9.635,0000 9.635,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOSE RICARDO ARAUJO E SILVA

***.180.784-**

16/08/2022 14:39:46

Gestor Financeiro

RUI CARLOS GALVAO

***.291.944-**

15/08/2022 17:42:24

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/08/2022 14:39:46
Operação
Alteração
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 16 de agosto de 2022.
À SEIC, para registro no portal da transparência e

remessa da nota de empenho à contratada.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 16/08/2022, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1126005 e o código CRC CA7DDD98.

0007626-97.2022.6.02.8000 1126005v1
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E-mail - 1126021

Data de Envio: 
  16/08/2022 16:01:39

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÕES <seic@tre-al.jus.br>

Para:
    contato@bancodeprecos.com.br
    liliane.melo@negociospublicos.com.br

Assunto: 
  Nota de empenho - Banco de Preços - TRE/AL

Mensagem: 
  Prezados(as),

Encaminhamos a nota de empenho nº 474/2022, no montante de R$ 9.635,00, relativo à renovação da
assinatura anual da plataforma Banco de Preços, com início em 07/11/2022.

Atenciosamente,

Lisiana Teixeira Cintra
SEIC - TRE/AL

Anexos:
    Nota_1126004_NE_070011_2022NE000474_v002_07797967000195_20220816155342.pdf
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